LEI N° 361, DE 17/12/71


Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção à  Liga Acesitana de Futebol, abre crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à Liga Acesitana de Futebol – LAF, entidade esportiva, declarada de utilidade Pública, pela Lei Municipal n° 37/66, de 20/07/66, subvenção no montante de Cr$-3.000,00 (três mil cruzeiros).


Art. 2° - A subvenção de que trata o artigo anterior será para cobrir parte das despesas doCampeonato Regional de Futebol do Vale do Aço, do qual a Liga Acesitana de Futebol é participante.


Art. 3°  - A despesa com a subvenção referida no artigo 1°, será empenhada em favor da entidade beneficiária, a requerimento desta, dentro deste exercício financeiro e desde que apresentada a documentação comprobatória de sua regular habilitação, de acordo com o disposto no Art. 17 da Lei Federal 4320, de 17/03/64.


Art. 4° - Para cumprimento da presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no montante de Cr$-3.000,00 (três mil cruzeiros), classificando-o na seguinte rubrica: 3.2.1.0.66 – Para incentivo ao desporto.


Art. 5° - O Executivo Municipal utilizará como recurso à abertura do crédito adicional especial autorisado, a seguinte rubrica do orçamento vigente: 3.1.1.1.62 – Salários.


Art. 6° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

